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final dos candidatos, homologada por meu despacho, de 25 de Agosto 
de 2010.

1 — Elisa Maria Nunes Rodrigues — 18.90 Valores;
2 — Maria Fátima Covelo Vasconcelos Pereira — 17.10 Valores;
3 — Sandra Manuela Vieira Teixeira — 15.30 Valores;
4 — Luis Filipe Carneiro Goios — 11.09 Valores;

Candidatos Excluidos:
Alexandra Maria Martins dos Santos; a)
Ana Cristina Branco Rodrigues; b)
Ana Sofia Alves Franco dos Santos Cintra; a)
Anabela Cardoso da Silva; b)
Cândida Maria Domingues Gil; c)
Carolina da Conceição R. de Oliveira Pereira; b)
Claudia Filipa Ramos Rodrigues; b)
Cristiana Sousa da Cunha; c)
Cristina Maria Afonso Carvalho; b)
Cristóvão Jácome de Almeida; b)
Eliana Maria Galeão Dias Pereira; b)
Florinda Maria da Silva Lima; b)
Henrique José de Freitas Peixoto; a)
Isabel de Sousa Marques; b)
Liseta do Carmo Lima Pereira Duarte; b)
Luciana Maria de Morais Felgueiras; b)
Luis Laginha Fontainhas; b)
Maria Adriana da Costa Semedo Nobre; c)
Maria Clara Pereira Barbosa Barroso; a)
Maria Elisabete Fernandes de Araújo; a)
Maria Manuela Fernandes da Silva Castro; b)
Marta Calila Gomes Araújo; b)
Nuno Ricardo Fonseca Rodrigues; b)
Paula Alexandra da Silva; a)
Rui António Canas Cruzeiro dos Reis; a)
Rui Pedro Lourenço Valadares; b)
Sandra Martins Costa; b)
Sandrina Araújo Moreno; b)
Sónia Cristina Sequeiros Pereira; c)
Susana Maria Rodrigues Viana; c)

a) candidatos excluídos, por obterem menos de 09.50 valores, na 
Avaliação Curricular, conforme consta no ponto 13, do artigo 18.º, da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro;

b) candidatos excluídos, por obterem menos de 09.50 valores, na 
Entrevista de Avaliação de Competências, conforme consta no ponto 13, 
do artigo 18.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro;

c) candidatos excluídos, por não comparecer na Entrevista de Ava-
liação de Competências, conforme consta no ponto 13, do artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

Município de Caminha, 26 de Agosto de 2010. — A Presidente da 
Câmara, Júlia Paula Pires Pereira da Costa, Dr.ª

303699022 

 Aviso n.º 19219/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por 
despacho da Presidente datado de 30 de Agosto de 2010, determinei a 
celebração do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado/ Termo 
Resolutivo Certo para o exercício de funções públicas, com a candidata 
Elisa Maria Nunes Rodrigues, aprovada no procedimento concursal 
comum para contratação por tempo determinado/termo resolutivo certo 
de um assistente técnico — da carreira geral de assistente técnico, com 
a posição remuneratória 1 e com o nível remuneratório 5, a que cor-
responde a remuneração base mensal de 683.13€, com início a 01 de 
Setembro de 2010.

Município de Caminha, 01 de Setembro de 2010. — A Presidente da 
Câmara, Júlia Paula Pires Pereira da Costa, Dr.ª

303699063 

 Aviso n.º 19220/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por meu 
despacho datado de 07 de Setembro de 2010, determinei a celebração do 
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado/ Termo Resolutivo Certo 
para o exercício de funções públicas, com a candidata Sandra Manuela 
Rodrigues Pinto Gonçalves, posicionada em segundo lugar na lista de 
reserva de recrutamento interna do procedimento concursal comum 
para contratação por tempo determinado/ termo resolutivo certo de três 
assistentes operacionais (sector da educação) — da carreira geral de 

assistente operacional, aberto pelo aviso datado de 18 de Dezembro de 
2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 17, de 26 de Janeiro 
de 2010, com a posição remuneratória 1 e com o nível remuneratório 1, 
a que corresponde a remuneração base mensal de 475.00€, com início 
a 08 de Setembro de 2010.

Município de Caminha, 08 de Setembro de 2010. — A Presidente da 
Câmara, Júlia Paula Pires Pereira da Costa, Dr.ª

303699136 

 Aviso n.º 19221/2010

Procedimento concursal comum para contratação por tempo 
determinado/ termo resolutivo certo de um técnico superior/ 
Design Gráfico e Publicidade — da carreira geral de técnico 
superior.
1 — Para os efeitos do disposto nos artigos 4.º e 9.º, do Decreto-

Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro, conjugado com o artigo 50.º, 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro e alínea a), do artigo 3.º, da 
Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público, que por 
deliberação da Câmara Municipal de Caminha, datada de oito de Julho 
de dois mil e dez, se encontra aberto pelo prazo de dez dias úteis, con-
tados da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série, nos termos do artigo 26.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado/ termo resolutivo certo, pelo período de doze me-
ses, eventualmente renovável, para fazer face ao aumento excepcional 
e temporário da actividade no gabinete de comunicação, ao abrigo da 
alínea h), artigo 93.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, tendo em 
vista o preenchimento do posto de trabalho, assim designado no Mapa 
de Pessoal desta Câmara:

1 — Técnico Superior/ Design Gráfico e de Publicidade.
2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 

adaptada à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 209/2009, de 
03 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro;

3 — Nos termos das instruções da DGAEP, que assegura transito-
riamente as funções da ECCRC, temporariamente fica dispensada a 
obrigatoriedade da consulta prévia a que se refere o n.º 1, do artigo 4.º, 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, bem como, declara-se não es-
tarem constituídas as reservar de recrutamento no próprio organismo;

4 — Posição Remuneratória — tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da ca-
tegoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
Câmara Municipal de Caminha, e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal;

5 — Prazo de validade — o procedimento concursal é valido para o 
recrutamento do procedimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos previstos nos n.os 1 e 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de Janeiro;

6 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade:

Funções constantes no anexo à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
referido no n.º 2, do artigo 49.º, da mesma lei, às quais corresponde o 
grau 3 de complexidade funcional para os Técnicos Superiores, nome-
adamente, para a realização de peças de design gráfico e publicidade, 
nomeadamente para a criação de identidade gráfica, maquetização de pu-
blicações, concepção de peças publicitárias e tratamento de imagem.

6.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro;

6.2 — O local de trabalho situa-se na área do Município de Cami-
nha;

7 — Requisitos de Admissão — os candidatos deverão cumprir ri-
gorosamente os requisitos gerais e específicos até à data limite para a 
apresentação das candidaturas:

7.1 — Requisitos gerais constantes no artigo 8.º, da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;




